
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
SANDRO DELLABELLA FERREIRA (SANDRO IRMÃO) 
 
 
Ementa:
 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de espaços acessíveis e áreas de acolhimento sensorial
para pessoas com deficiência e com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em eventos
públicos no Município de Cachoeiro de Itapemirim.”
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

26067/2025 26439/2025 31/10/2025 12:10:33 31/10/2025 11:52:20

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 184/2025

Principal/Acessório

Principal
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